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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

TRÊS SUSPEITOS SÃO APREENDIDOS COM ARMA DE FOGO 

EM COLETIVO 

 

 
 

 

Na terça-feira (07), policiais da CIPCães apreenderam uma arma de fogo dentro de 

um coletivo durante a realização da Operação Transporte Seguro na PE-15, em Olinda.   

Quando os policiais subiram no ônibus da empresa Ondunorte, que fazia a linha 

Pelopidas/Conde  da Boa Vista, observaram três suspeitos na retaguarda, e ao realizar 

abordagens padrão, visualizaram um revólver calibre 38 no piso. Diante disso, os suspeitos 

foram conduzidos até a GPCA, já que havia um adolescente, onde ficou registrado o flagrante. 
 

 

Fonte: Site da PMPE 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 15 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício     17º BPM 

 

Fone: 99353-9133 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Herculina   EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

Atos do dia 13 de fevereiro de 2017. 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE: 
 

Nº 811 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03 

(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de 

agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta) anos de 

efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e 

Tranquilidade do Estado. 
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Nº 812 - Conceder a medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02 

(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 

3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 

(vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, 

Segurança e Tranquilidade do Estado. 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 813 - Conceder a medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com 01 

(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 

3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 

(dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança 

e Tranquilidade do Estado. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 815 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Cabo PM 

THIAGO LEITE CAMELLO, matrícula nº 104.772-8. 

 

(Transcritos do DOE nº 031, de 14 FEV 2017)  
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2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

2.1.1.    Do Comando Geral 
 

Nº 009/PMPE/DGP2, de 01/02/2017 
 

EMENTA: Reverte Policial Militar. 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Reverter ao serviço ativo o Major QOM Mat. 980068-9/Gustavo Sampaio de Souza Leão, 

por haver retornado à Polícia Militar de Pernambuco, conforme foi informado a esta DGP-2, através do 

ofício S/N/2017, oriundo do Hospital Getúlio Vargas, datado de 31 de janeiro de 2017, após período de 

cessão a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco (publicada através da Portaria nº 2203 no Diário 

Oficial de Pernambuco nº 143 de 1º de agosto de 2015).  
 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 31 de janeiro de 2017. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo – Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 010/PMPE/DGP2, de 03/02/2017 

 

EMENTA: Republicar a Portaria do Comando Geral nº 006/ PMPE/ DGP-2, de 31 

de janeiro de 2017, por haver saído com incorreção. 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  

 

Onde se lê:  

 

I – Reverter ao serviço ativo o Coronel PM Mat. 1972-0/Roberto Gomes de Melo Filho, por 

haver retornado à Polícia Militar de Pernambuco, após período de cessão a Secretaria de Turismo, 

Esportes e Lazer, conforme foi informado a DGP-2, através do ofício nº 57/2017, oriundo daquela 

Secretaria, datado de 27 de janeiro de 2017. 

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 27 de janeiro de 2017.  
 

Leia-se:  
 

I – Reverter ao serviço ativo o Coronel PM Mat. 1972-0/Roberto Gomes de Melo Filho, por 

haver retornado à Polícia Militar de Pernambuco, após retorno da cessão a Secretaria de Turismo, 

Esportes e Lazer, conforme Portaria nº 465 publicada no Diário Oficial de Pernambuco nº 023, datado 

de 02 de fevereiro de 2017.  
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II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de janeiro de 2017. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo – Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 011/PMPE/ DGP-2, de 06/02/ 2017 
 

          EMENTA: Agregação de Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Agregar o Soldado PM Mat. 113460-4/Marcelo Cavalcante da Rocha, tendo em vista o 

militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) 

ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 054 – Seç. Pes., datado de 18 de janeiro de 

2017, oriundo da 8ª CIPM.  
 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 
 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido a 8ª CIPM, nos 

termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74.  
 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 18 de janeiro de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo - Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 012/PMPE/ DGP-2, de 07/02/2017 
 

              EMENTA: Agregação de Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006; 
 

R E S O L V E:  
 

I - Agregar o Cabo PM Mat. 27928-5/Moisés Joaquim dos Santos, tendo em vista o militar 

em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) ano 

ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 0258 – 1ª Seção datado de 02 de fevereiro de 

2017, oriundo do 6º BPM.  

 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE.  



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 033 

15 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 
 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 6º BPM, nos 

termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74.  
 

IV – A presente Portaria entra em vigor a contar de 02 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo - Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 068, de 09/02/2017 
 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE. 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no uso das suas atribuições, 

conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), considerando a decretação da perda de graduação de 

militar estadual da Polícia Militar de Pernambuco, nos autos da Representação Criminal nº 314.288-9 

(NPU 0009605-68.2013.8.17.0000), na qual são partes o Ministério Público de Pernambuco e como 

representado o Cb PM Reformado Mat. 30911-7 / WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS, 

condenado à pena de 13 (treze) anos de reclusão, por infração ao art. 121, § 2º, I e IV do Código Penal, 

por ter no dia 25 de maio de 1996, por volta das 22h30min, juntamente com outros três policiais 

militares, em um campo de futebol, no bairro do Vasco da Gama, em Recife-PE, ter assassinado Clécio 

Lourenço da Silva.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Reformado Mat. 30911-7 

/ WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS, por haver sido decretada a sua perda de graduação 

militar pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;  
 

II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 069 de 09/02/2017 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994. RESOLVE: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 

6.783/74, a SD PM Mat. 112406-4/18º BPM – SHIRLLEY ALVES DA SILVA, Praça de 18/02/2011, 

filha de Jurandir Santino da Silva e de Neide Alves da Silva, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição da Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE. POR 

DELEGAÇÃO: HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO CEL PM DIRETORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS. 
 

(Transcritas do DOE nº 031, de 14 FEV 2017) 
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3.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 081, de 14 FEV 2017 

 

EMENTA: Convoca Oficiais para a Inspeção de Saúde 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho 

de 1994 e tendo em vista o que dispõem o Inciso I  do Art. 20 do Decreto nº 32.984, de 04 de fevereiro 

de 2009  e o Art.21 (caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 1975 

(Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais) e considerando a realização do CSP 2016.2 publicado  

no BG Nº 002, de 03 de janeiro de 2017. 

 
R E S O L V E:      

 
I - Convocar os Oficiais relacionados no Anexo II desta portaria, para se submeterem à 

inspeção de saúde, etapa indispensável e obrigatória, para as possíveis promoções em 06 de março de 

2017, em conformidade com o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 1975; Lei 

Complementar n° 210, de 1° OUT2012.Ofício nº 164/2016 – CPOPM 

 
II – Os convocados deverão comparecer a Diretoria de Saúde/JMS no dia 17 de fevereiro de 

2017, no horário das 08h00 às 11hs, obedecendo à distribuição disposta no Anexo I desta portaria, 

esclarecendo aos convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda que os exames laboratoriais de 

sangue; glicose de jejum; creatinina; TGO; TGP; hemograma; colesterol Total e Frações; triglicerídeos; 

uréia e PSA (homens acima de 45 anos); serão requisitados pelo médico, na hora do exame Clínico 

Geral, caso julgue necessário.   

 
III – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado das inspeções à Secretaria da CPOPM, 

até o dia 21 de fevereiro de 2017; 

 
IV – Determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência do teor desta Portaria, 

diretamente no Boletim Geral, sendo obrigatório o comparecimento. Os Comandantes, Chefes e 

Diretores deem ciência desta convocação, através de seus Chefes de 1ª Seção, aos oficiais que se 

encontram nas condições de afastamentos temporários, tais como férias, licenças, cursos etc.  

 
V – Informar aos  convocados que se faz necessário o cumprimento dos dias especificados 

no Anexo I desta portaria, estabelecido pela Diretoria de Saúde no intento de evitar desconforto aos 

examinados e transtorno ao funcionamento regular de nossa unidade médica. CARLOS ALBERTO 

D`ALBUQUER MARANHÃO FILHO – Cel PM - Comandante Geral. 

ANEXO I – QUADRO DE DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS 

 

DATA POSTO / QUADRO 

ANTIGUIDADE 

(Conforme relação de 

Oficiais habilitados) 

17/02/17  – Ter Ten Cel QOPM Do 01 ao 10 
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ANEXO II – RELAÇÃO DOS OFICIAIS HABILITADOS PARA AS POSSÍVEIS PROMOÇÕES DE 06 

DE MARÇO DE 2017 

 

QOPM TENENTE-CORONEL 

 

 

Nº MATRÍCULA NOME 

1 2012.5 Isaac Pereira Guerra 

2 2055.9 Alfredo Wanderley de Carvalho 

3 2057.5 Clenildo de Azevedo Nunes 

4 910603.0 Ricardo Peres da Silva 

5 2088.5 Roberto Galindo de Lima 

6 1965.8 Reinaldo de Mesquita Júnior 

7 2089.3 Renildo Alves de Barros Cruz 

8 910581.6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima 

9 2072.9 Jonas José Cavalcanti de Souza 

10 2098.2 Wellington Alves Cruz 

 

4.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS 

 

4.1.0.    Determinação 

 

Considerando o que preconiza o Inciso III, do “art. 20”, do Decreto nº 3.478, de 20FEV75, 

alterado pelo Decreto nº 32.984, de 04FEV09, que dispõe sobre as promoções dos Oficiais da ativa da 

Corporação, publicado no SUNOR n° 003, de 09 FEV 09, que tem a Ficha de Pontuação Objetiva como 

um dos documentos básicos de apreciação para ingresso no Quadro de Acesso para a promoção por 

merecimento. 

Considerando a realização do CSP 2016.2 publicado  no BG Nº 002, de 03 de janeiro de 

2017. 

Os oficiais interessados devem remeter à CPOPM, impreterivelmente até às 12 horas do dia 

17 de fevereiro de 2017 (Sexta-feira), requerimento referente a elogios no posto atual, publicados até 31 

DEZ 2016 e que ainda não foram julgados pela CPOPM. (Nota nº 001/2017 – CPOPM). 
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5.0.0.    POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

5.1.0.    Aviso de Licitação 

 

Processo nº 022/2016-CPL/Central. Pregão Eletrônico nº 019/2016 – Registro de Preços para 

eventual fornecimento de bastão tonfa para a PMPE, por um período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 

146.250,00. Recebimento das Propostas: até 09/MAR/2017 às 10h00. Disputa de Preços: 09/MAR/2017 

às 10h30. OBS: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº, 

Derby – Recife/PE, CEP: 52010-140, das 08h00 às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e 

www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 

3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 09/FEV/2017. Petrônio A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – 

Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 031, de 14 FEV 2017) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Porque vós, irmãos, fostes chamados à liberdade. Não useis então da liberdade para dar 

ocasião à carne, mas servi-vos uns aos outros pelo amor. (Gálatas 5:13) 

 
 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/gl/5/13

